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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                           PORTARIA N. º 17.679 DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

Concede licença sem vencimentos a servidora 
pública municipal GABRIELLE GIMENEZ 
PARPINELI para tratar de assuntos de interesse 
particular. 

  
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

 
Considerando a norma estabelecida no artigo 112 da Lei Municipal n. º 2.103 de 

29 de agosto de 1989, denominada de Estatuto dos Funcionários públicos Civis do 
Município de Agudos; 

 
Considerando que através de Protocolo Servidor Eletrônico, no dia 12 de março 

de 2025, sob n. º 3.290/2025, a servidora GABRIELLE GIMENEZ PARPINELI solicitou 730 
(setecentos e trinta) dias de licença sem vencimentos para tratar de assuntos de interesse 
particular; 

 

 

R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora GABRIELLE GIMENEZ PARPINELI, 

portador do R.G. sob nº 594305032 e C.P.F. sob nº 528.189.228-28, que exerce o cargo 
Auxiliar de Cuidados, LICENÇA SEM VENCIMENTOS DE 730 (SETECENTOS E TRINTA) 
DIAS PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE PARTICULAR, tendo seu início em 
17/03/2025 e seu término em 16/03/2027, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos dos artigos 112 e 115 da Lei nº 2103 de 29/08/89 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Município de Agudos, alterado pela Lei Complementar nº 63 de 19 de 
outubro de 2016. 

 
Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 17/03/2025. 
 

 
 

 
Agudos, 26 de março de 2025. 

 
 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  R

A
FA

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
0D

C
A

-0
16

B
-8

95
C

-D
11

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
D

C
A

-0
16

B
-8

95
C

-D
11

B

PODER EXECUTIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS

TERMO DE CONVÊNIO Nº 04.2024

ÓRGÃO CONCESSOR MUNICÍPIO DE AGUDOS

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL DE AGUDOS

DATA DA ASSINATURA: 13.05.2024

VALOR: R$ 5.136.854,76

VIGÊNCIA: EXERCÍCIO 2024

AUTORIZAÇÃO: LEI N° 5.849 DE 07 DE MAIO DE 2024

PROCESSO: 1.568.2024

OBJETO: Execução pela ASSOCIAÇÃO, de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais a serem
prestados a qualquer indivíduo que deles necessite, observada e sistemática de referência e contra
referência do Sistema Único de Saúde - SUS, sem prejuízo da observância do sistema regulador de
urgência/emergências quando for o caso.

...........................................................................................................
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